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INDICAÇÃO N° 76/2017

INDICAMOS REFORMA, REVITALIZAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE SANITÃRIOS PÚBLICOS NAS
PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

BRUNO DELGADO - PMB e VEREADORES
ARiivn assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do

de sanitários públicos nas praças do município de Sorriso/Ml.

justificativas

Considerando que a reforma dos sanitários públicos 'oc^i^ado na Praça da
Juventude e a construçáo de novos em outras Praças, é uma reiv.ndrcaçáo por parte de
moradores de nosso município;

Considerando que as praças são um ambiente de lazer e descontraçao e
necessitam que sejam preservadas, pois os munícipes querem e têm o direito de ter sempre
esses lugares limpos e com boa infraestrutura para atende-los.

Considerando que os sanitários localizados na Praça da Juventude apresentem
situação precária seja pela falta de higiene ou pelas condições que eles oferecem aos cidadaos,
pois os mísmos não esL condizentes com a estrutura que devem ter santtancs em uma praça
central de um município;

Considerando que a Lei Federal n° 10.098, em seu Ari. 6° estabelece que; " Os
banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins e ^
públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um samtario e um lavatorm qu
teeridam às especificações das normas técnicas da ABNT-(Associaçao Brasileira de Norma J
Técnica)". ^

Considerando que cabe ao Poder Executivo zelar do Patrimônio Municipal,
sendo assim os banheiros que estão em situação precária, necessitam com urgência de reform^
poirsao 2 pela população em geral e principalmente pelas crianças que comparecem
nos finais de semana para brincar na praça; .

y

a presente indicação.

Assim, esperamos contar com o Poder Executivo Munjdpal, a fim d ue atenda
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